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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ITABUNA 

 ATOrd 0000360-09.2021.5.05.0462
RECLAMANTE: SAMARA SILVA FAHNING 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA LIMA FIGUEREDO E OUTROS (2) 

Expeça-se mandado de penhora do bem de id 73feac9 .

ITABUNA/BA, 22 de novembro de 2023.

JOSE CAIRO JUNIOR
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ITABUNA 

 ATOrd 0000360-09.2021.5.05.0462
RECLAMANTE: SAMARA SILVA FAHNING 
RECLAMADO: JULIANA FERREIRA LIMA FIGUEREDO E OUTROS (2) 

MANDADO DE PENHORA 

O(A) Excelentíssim(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara  aoMANDA
(a) Oficial(a) de Justiça desta 5ª Região da Justiça do Trabalho, que em cumprimento ao
despacho exarado nos autos do processo em epígrafe, proceda à PENHORA do bem
abaixo descrito, de propriedade do(a) LINDOMAR PEREIRA FIGUEREDO RUA PRAIA DA
PACIENCIA, SN, QUADRA 20, LOTE 18, VILAS DO ATLANTICO, LAURO DE FREITAS/BA -
CEP: 42708-840 , cujo valor monta em   R$ 59.038,87(ou no endereço da CRI anexa)

, sujeita a(cinquenta e nove mil e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos)
atualização monetária até final pagamento, nos termos da sentença proferida neste
processo, correspondente a:

DESCRIÇÃO DO BEM: Matrícula 805

Ressalta-se que, no presente feito, foi concedida Justiça Gratuita,
inclusive para fins de isenção de emolumentos cartorários, conforme decisão de 22/08
/2022, ID edd6c31.

Deverá o(a) Oficial(a) de Justiça proceder ao registro fotográfico
dos bens penhorados para a sua correta identificação.
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Em se tratando de veículo(s), deverá ser observada a
parametrização quanto à restrição a ser lançada, devendo ser as restrições registradas
no RENAJUD.

Em se tratando de bem imóvel, após a realização da penhora, a
constrição deverá ser imediatamente registrada no cartório de registro de imóveis,
nomeando-se o executado como depositário. Se o imóvel estiver localizado na própria
jurisdição procederá à avaliação e às intimações necessárias. Na hipótese de ser
localizado em outra jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora. Eventuais
emolumentos decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor da
execução, na forma do art. 883 da CLT, para serem recolhidos ao final ou por ocasião
do registro de arrematação ou adjudicação. Fica o Oficial de Justiça autorizado a,
quando necessário ao aperfeiçoamento da penhora, solicitar as certidões de inteiro
teor diretamente aos cartórios, por meio eletrônico, inclusive via sistema, ou
presencial, dispensando a expedição de ofício para tal finalidade, valendo este
mandado como seu substituto.

Em se tratando de penhora de móveis, fica de logo autorizada a
remoção, na forma da parametrização.

Fica, de logo, o(a) Oficial(a) de Justiça autorizado(a) a realizar a
diligência aos domingos ou feriados, por hora certa, bem como em dias e horários
especiais, inclusive em dias não úteis e entre as 20h e às 6h.

Autoriza-se, desde logo, que o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 846 e 846 §2º do
CPC, requisitando força, com a mera apresentação deste à Autoridade Policial.

Deverá o(a) Oficial(a) de Justiça proceder a todas as diligências
necessárias para o fiel cumprimento do presente Mandado, com amplos poderes de
investigação, efetivando a penhora, se necessário for, onde quer que se encontrem os
bens (art. 845 do CPC), independente de nova ordem ou mandado, podendo, ainda,
dirigir-se ao endereço da parte executada à procura de bens para satisfação da
execução.

Fica autorizada a utilização de ferramentas eletrônicas
necessárias ao cumprimento deste mandado, com a utilização dos convênios RENAJUD,
SISBAJUD e INFOJUD, além de quaisquer outras ferramentas criadas para serem usadas
na execução, inclusive aquelas que implicam quebra dos sigilos bancário e fiscal,
observados os convênios firmados por este E. TRT, observados os convênios firmados
por este E. TRT, visando à penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da
dívida.
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Determina-se a utilização do banco de dados existente, para
cadastro de bens e registro de todas as diligências realizadas, especialmente quanto a
bens constritos e/ou expedição de certidão de execução frustrada, com a consequente
informação de insolvência do devedor.

Deverá ser observada a parametrização no cumprimento deste
mandado.

CUMPRA-SE, na forma da Lei.

ITABUNA/BA, 07 de dezembro de 2023.

JOSE CAIRO JUNIOR
Magistrado
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